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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


INDICAÇÃO Nº.  16
SESSÃO ORDINÁRIA DE 9/3/2026 
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A manutenção e a pintura da sinalização horizontal são medidas essenciais para a organização do trânsito e a garantia da segurança viária.

Atualmente, a esquina das ruas Palmiro Biazon e Quintino Bocaiúva não possui a devida pintura amarela indicativa de “proibido estacionar”, o que tem dificultado a manobra de ônibus, em razão dos veículos que estacionam nas proximidades da esquina.

A impossibilidade de o ônibus acessar a via tem prejudicado, especialmente, passageiros com deficiência (PCDs), que precisam se deslocar até outro local onde o coletivo consiga parar, percorrendo mais de uma quadra a pé. A situação torna-se ainda mais crítica em dias de chuva, quando as condições de deslocamento se agravam consideravelmente.
Assim, INDICAMOS, após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, a necessidade de realizar a pintura amarela indicativa de “proibido estacionar” na esquina das Ruas Palmiro Biazon e Quintino Bocaiúva, de modo a possibilitar a entrada e a manobra de ônibus na referida via.

Tal medida contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, garantindo maior segurança, acessibilidade e respeito às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de março de 2026.
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